
• 

• 

DIiRIO OFICIAL DE 1/11/1958 
====== ======.a==-==-=~== 

ESTADO DE MATO GROSSO 

OUTUBRO DE 1.958. 

Concede uma pensão à D.IRA~~ 
DE FIGUEIREDO PEIXOTO. 

• 

: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do EstA 
do decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Artigo l0 - ~ concedida à Dona IRACEMA DE Fl 
GUEIREDO PEIXOTO,viuva do ex-Tenente,Comissionado,da Polícia ~ 
litar do Estado,a pensão de ~ 4.000,00 (quatro mil cruzeiros) , 
mensais,destinado a sua subsistencia. 

Artigo 20 - A despesa decorrente da execução da 
presente Lei çorrerá pela verba própria - Pensionistas do Estado , 
do vigente orçamento,suplementada se necessario. 

Artigo 30 - Esta Lei entrará em vigor na data -
de Sua publicação; revogada. as disposições em contrário • 

P ' Al M' alac10 encastro,em aba, 27 de outubro -
de 1 958. 1370 da Independencia e 10Q da Republica • 
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